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PLENÁRIO

DESPACHO
09/05/2018

LIDO NA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 2 DE MAIO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
09/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM  NÃO  NÃO  NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
07/06/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 47/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.276/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.276 - DISPÕE SOBRE
AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2019.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 47/2018, oriunda da mensagem nº 8.276/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2019.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, haja vista, que a LDO possui
rito de tramitação peculiar, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 96 (noventa e três) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, alínea “e” e art. 88, inciso III e XV da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
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XV - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de
orçamentos previstos nesta Constituição;

 

Importante salientar, que o art. 203, § 2º, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, dispõe que o
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser encaminhado pelo Executivo à Assembleia até dois
de maio do ano que precederá à vigência do orçamento anual subsequente. Desta feita, observar-se que
foram atendidos todos os requisitos constitucionais formais, assim, vejamos o que preceitua o art. 203 da
Constituição do Estado do Ceará. In verbis:

 

Art. 203. O Estado programará as suas atividades financeiras
mediante leis de iniciativa do Poder Executivo, abrangendo:

I - plano plurianual;

II - diretrizes orçamentárias;

III - orçamentos anuais.

(...)

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias definirá as metas e
prioridades deduzidas do plano plurianual, a serem
aplicáveis no exercício de atividades administrativas em
geral, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei
orçamentária anual, assegurada a ordem cronológica
prevista no plano plurianual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá as diretrizes políticas
para observância pelas agências financeiras oficiais de
fomento, observadas as seguintes normas:

I - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias deverá ser
encaminhado pelo Executivo à Assembleia até dois de maio
do ano que precederá à vigência do orçamento anual
subsequente;

II - a elaboração deverá estar concluída em sessenta dias,
exigindo-se maioria absoluta para a sua aprovação, regendo-se
em tudo o mais pelas normas do processo legislativo;

*III - o Poder Executivo publicará, no prazo de trinta dias, após
a expiração de cada bimestre, relatório resumido da execução
orçamentária, prestando esclarecimentos que lhe sejam
requisitados pela Assembleia Legislativa ou pelo Tribunal de
Contas;

IV - os planos e programas estaduais serão elaborados,
refletindo as conformações regionais e setoriais, em consonância
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com o plano plurianual, sendo apreciados pela Assembleia, que
assegurará a sua compatibilização.

 

Conforme preceitua a Constituição do Estado do Ceará, compete a Assembleia legislativa, com a devida
sanção do Governo do Estado, dispor acerca de matérias de competência do Estado do Ceará, senão
vejamos:

 

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor acerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento
anual, operações de crédito e dívida pública;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Somente por amor ao debate, é de bom alvitre salientar, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO tem
como a principal finalidade orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de
investimento do Poder Público, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e as empresas
públicas e autárquicas. O projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de
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2019 foi encaminhado pelo Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.276, de
26 de abril de 2018, em cumprimento ao dispositivo do art. 203, § 2º, I, da Constituição Estadual do
Ceará.

O Projeto, elaborado em consonância com a Constituição Estadual e com a Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), foi remetido à Comissão de Orçamento Finanças e
Tributação (COFT) para análise, conforme estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará – Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tem como principal finalidade orientar a elaboração dos
orçamentos fiscais e da seguridade social, e de investimento do Poder Público, incluindo os Poderes
Executivo, Legislativo, Judiciário e as empresas públicas mantidas pelo Poder Público e autarquias. Esta
Lei compreende as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subsequente, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Verificamos que a LDO, lei de caráter transitório, é válida a partir de sua publicação, orientando a
elaboração da LOA, e para o exercício a que se refere, para eventuais alterações na LOA ou fiscalização
do Orçamento executado, ao confrontar com as metas previstas na LDO.

A LDO, conforme já dito, estabelece as prioridades e metas da Administração Pública Estadual,
determina a estruturação e execução da LOA/2019, dispõe sobre a legislação dos tributos, sobre a política
de recursos humanos, bem como, sobre a dívida pública no âmbito do Estado do Ceará.

Na Mensagem Governamental, verificamos que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2019, estabelece as metas anuais evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica estadual e nacional, bem como a condução da política fiscal para os
próximos exercícios e a avaliação do desempenho fiscal dos exercícios anteriores.

O crescimento da economia mundial para o ano de 2018, conforme projeção do Fundo Monetário
Internacional (FMI), está previsto em uma taxa de 3,7%, este desempenho mostra-se um pouco superior à
taxa de 3,6% verificada no ano de 2017. Estas estimativas vêm sendo influenciadas por um crescimento
mais forte da demanda interna nas economias desenvolvidas, a destacar Estados Unidos, Alemanha,
França e Espanha, e pelos países emergentes, como a Índia e China.

O PIB do Brasil cresceu 1,0%, em 2017, puxado pelo setor agropecuário (13%), seguidos do setor de
serviços (0,3%) e do setor da indústria (0,0%). O consumo das famílias registrou aumento de 1,0%, em
decorrência das reduções da SELIC, taxa de inflação e nível de endividamento das famílias. Estes fatores
aumentaram o poder de compra das famílias no qual favoreceu o crescimento do comércio, beneficiando
assim o crescimento dos serviços. A indústria foi beneficiada pelos crescimentos da indústria de
transformação (1,7%) e da indústria extrativista (4,3%), puxada pelo aumento das exportações de
commodities como o minério de ferro e a soja. Esse comportamento se manterá em 2018, repercutindo
positivamente para uma previsão do aumento do PIB em 2,8%.

A retomada do crescimento da economia cearense, em 2017, foi mais intensa do que a do Brasil, onde o
PIB do Ceará registrou um crescimento de 1,87%. Diferentemente da esfera federal, o Governo do Ceará,
mesmo num período recente de crise macroeconômica, manteve as contas públicas estaduais em
equilíbrio, apresentando uma boa capacidade de investimento em relação à sua receita corrente líquida. O
investimento estadual passou de R$ 2,17 bilhões, em 2016, para R$ 2,47 bilhões, em 2017. Para o ano de
2018, o Governo do Ceará pretende aumentar o atual ritmo de investimento público com obras em
rodovias, aeroportos, portos, barragens e adutoras, além de gastos em infraestrutura social com
investimentos em saúde, educação, segurança e assistência social.

Dada as perspectivas analisadas acima, o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará-IPECE,
estimou para o período 2019–2021, taxas de crescimento do PIB estadual de 3,8% para 2019, 4,0% para
2020, e 3,5% para 2021, todas superiores às taxas previstas de crescimento do PIB nacional. Em resumo,
os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais da LDO–2019 são os seguintes:
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Tabela 1 – Variáveis Macroeconômicas Projetadas – 2019 a 2021

 

  2019 2020 2021

Taxa de Inflação (IPCA) (%) 4,2 4,5 4,5

Taxa de crescimento - PIB Brasil (%) 3,0 3,3 3,0

Taxa de crescimento - PIB Ceará (%) 3,8 4,0 3,5

PIB Ceará (R$ Milhões) 159.904,04 173.783,71 187.960,12

Câmbio (R$/US$) – Média 3,34 3,30 3,30

Taxa de Juros SELIC - Fim do Período
(%a.a.)

7,9 7,0 7,0

F o n t e :  R e l a t ó r i o
Focus/BACEN(16/03/18) e IPECE

     

 

Considerando estas premissas macroeconômicas, foi projetado, para o período de 2019 a 2021, uma
Receita Tributária de R$ 44,9 bilhões. Deste montante destaca-se o ICMS, principal tributo estadual, com
previsão de arrecadação de R$ 40,9 bilhões.

Com relação às Transferências Correntes, vale destacar o Fundo de Participação dos Estados – FPE que,
ao longo período, espera-se arrecadar um montante de R$ 22,1 bilhões.

Todavia, o valor estimado do FPE acima pode sofrer variações em virtude de mudanças na legislação,
inserção ou retirada de estímulos pelo Governo Federal a determinados setores ou queda na arrecadação
em virtude do arrefecimento da atividade econômica, o que requer um acompanhamento maior pelo
Estado das medidas adotadas pela União.

No que tange as Operações de Crédito há uma perspectiva de se arrecadar o montante de R$ 5 bilhões no
período iniciado em 2018 até o final de 2021.

Desse valor encontram-se recursos dos mais diversos agentes financeiros nacionais como BNDES, Caixa
Econômica Federal, Banco do Brasil, além de agentes internacionais como BID, BIRD, KFW e CAF.
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Ressalta-se que o cenário macroeconômico desenhado para os próximos anos destaca um crescimento
econômico tanto a nível nacional, quanto a nível local. As previsões até 2021 indicam um crescimento
consistente e gradual que impactarão de forma direta as perspectivas de arrecadação do tesouro estadual.
Dessa forma as despesas foram organizadas contemplando essas perspectivas ao longo do período
2019-2021.

Além disso, procurando manter o equilíbrio financeiro do tesouro estadual foi previsto para as despesas
com pessoal (2019 a 2021) um montante de R$ 40,1 bilhões observando a previsão de concursos, a
possibilidade de reposição salarial limitada ao valor do IPCA, eventual alteração em Planos de Cargos e
Carreiras e as despesas previdenciárias que ocorrerão até 2021.

Já em relação às outras despesas correntes, R$ 32,6 bilhões foram programados (2019 a 2021)
principalmente para manter em funcionamento a “máquina pública”, os equipamentos disponíveis à
sociedade e outros que serão disponibilizados no período como Unidades de Pronto Atendimento –
UPAs, Policlínicas, Escolas Regulares, Delegacias, Cadeias, Penitenciárias, Centros Socioeducativos,
Restaurantes Universitários, Implantação de Comboios dentre outros, além de contemplar os recursos
destinados constitucionalmente aos municípios.

Para o pagamento dos Juros e Amortização das dívidas foi previsto de 2019 a 2021, um montante de R$
5,2 bilhões em função, principalmente, das operações de crédito anteriormente contratadas que objetivam
a realização dos investimentos estruturantes necessários ao Estado.

 

Tão importante quanto manter os serviços postos a disposição da sociedade cearense em funcionamento é
garantir a finalização dos investimentos ainda em execução, bem como expandir, de forma equilibrada e
sustentável, a atuação do Estado. Dessa forma, considerando os investimentos e as inversões financeiras,
estão previstos de 2019 a 2021 recursos na ordem de R$ 9,7 bilhões, oriundos das mais variadas fontes de
recursos.

Na perspectiva de continuidade da implantação de projetos estruturantes pelo Estado, vale destacar:

Implantação da Linha Leste do Metrô de Fortaleza;

Execução e Supervisão do Cinturão das Águas;

Ampliação do Terminal Portuário do Pecém;

Construção de Unidades Habitacionais;

Restauração e Pavimentação de Rodovias.

 

Além destes importantes projetos de infraestrutura e logística, o Estado também destinará parte de seus
investimentos para outras áreas como saúde, habitação, educação, segurança hídrica e a segurança
pública. Assim são previstos investimentos na Construção de Unidades Habitacionais, a Implantação de
Cisternas e Sistemas de Abastecimento de Água, a Reforma e Implantação de Hospitais e Escolas e o
Aparelhamento e a Modernização da Segurança Pública Estadual. Esses projetos aliados a outras políticas
de Enfrentamento às Drogas, de Pacto pelo Ceará Pacífico e de Convivência com a Seca serão
norteadores para o desenvolvimento do Estado nos próximos anos.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto pela  do Projeto de Lei encaminhado por meio da APROVAÇÃO mensagem nº
 (oriunda da mensagem nº 8.276/2018), de autoria .47/2018 Poder Executivo do Estado do Ceará

 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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